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FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  CCRRIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSCCIIPPLLIINNAASS  
 
                                                                                                
 

1. Curso: Direito  2. Código: 14 e 15 
 

3. Modalidade(s): Bacharelado( X )   Licenciatura(    )   Profissional(    )  Tecnólogo(    )                                                           

4. Currículo (Ano/Semestre): 2007.1 
 

5. Turno(s):            ( X ) Diurno             Vespertino (     )              Noturno  ( X ) 

 
 

6.  Unidade Acadêmica: Faculdade de Direito 
 

7.  Departamento: Direito Público 
 

8.  Código PROGRAD: DB096 

9.  Nome da Disciplina: Direito Penal II. 
 

10. Pré-Requisitos: DB095 – Direito Penal I 
 

11. Carga Horária / Número de Créditos:  

Duração em Semanas:  

16  Semanas 

Carga Horária Semanal:  04 h/a Carga Horária  
Total:  64 h/a 

Teórica:                     (  X   )                                        Prática:                      (        )  

Número de Créditos: 04                                   Semestre: 3º  
 

12. Caráter de Oferta da Disciplina:           Obrigatória ( X  )       Optativa (     )         
 

13.  Regime da disciplina:         Anual(    )                            Semestral (  X  )                             

 

14.  Justificativa: Possibilitar ao aluno aprendizado e aprofundamento doutrinário e 
jurisprudencial no estudo dos crimes em espécies englobados pela disciplina, de 
forma a torná-lo apto a cursar as disciplinas subseqüentes do curso, bem como dar-
lhe conhecimento para o exercício das atividades profissionais relacionadas ao Direito 
Penal. 

 

 Ementa: Estudo detalhado da Parte Especial do Código Penal até crimes contra o 
sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. Os tipos penais e sua 
classificação fundada no bem jurídico protegido. Intercâmbio da Parte Especial 



com a Parte Geral do Código Penal. Os tipos penais em espécie: elementos 
essenciais e secundários. Tipos fundamentais, privilegiados, qualificados e 
agravados pelo resultado. Inovações jurisprudenciais e doutrinarias sobre os 
crimes em espécie. 

 
 

16.  Descrição do Conteúdo: 

Unidades e Assuntos das Aulas Teóricas: Semana Nº de Horas-
Aulas: 

1. Esboço de uma teoria geral da parte especial. 

 
01 04 

2. Dos crimes contra a vida. Homicídio simples. Homicídio 

privilegiado e Homicídio qualificado. Homicídio culposo. Infanticídio. 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio. Aborto e suas 
espécies. Aborto qualificado. Causas de exclusão da ilicitude. 

 

02/03 8 

3. Das lesões corporais. Lesão corporal. Lesão corporal simples e 

substituição de pena. Lesão corporal grave, gravíssima e seguida de 
morte. 

 

04/05 06 

4. Da periclitação da vida e da saúde.  Perigo de contágio venéreo. 

Perigo de contágio de moléstia grave. Perigo para a vida ou a saúde 
de outrem. Abandono de incapaz. Exposição ou abandono de 
recém-nascido. Omissão de socorro.  Maus tratos. 

 

05/06 06 

5. Da Rixa. 06 02 

 Avaliação 07 02 

6. Dos crimes contra a honra. Considerações gerais. Análise dos 

tipos legais. Calúnia, difamação e injúria. Exceção da verdade. 
Disposições comuns. Retratação. Ação penal.  
 

 

07/08 06 

7. Dos crimes contra a liberdade individual. Considerações gerais. 

Constrangimento ilegal. Ameaça. Seqüestro e cárcere privado. 
Redução à condição análoga à do escravo. Violação de domicílio. 
Violação de comunicações. Violação de segredos. 

09/10 06 

8. Dos crimes contra o patrimônio. Furto. Furto qualificado. Furto de 

coisa comum. Roubo e extorsão. Roubo agravado. Roubo 
qualificado. Latrocínio. Extorsão mediante seqüestro. Extorsão 
indireta. Alteração de limites, usurpação de águas e esbulho 
possessório.  Dano. Dano qualificado. Ação penal. Apropriação 
indébita. Apropriação indébita previdenciária. Apropriação de coisa 
havida por erro, caso fortuito ou força da natureza. Apropriação de 
tesouro e de coisa achada. Estelionato e outras fraudes. Disposição 
de coisa alheia como própria. Alienação ou oneração fraudulenta de 
coisa própria. Defraudação de penhor. Fraude na entrega de coisa. 
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro. Fraude 
no pagamento por meio de cheque. Duplicata simulada. Abuso de 
incapazes. Induzimento à especulação. Fraude no comércio.  
Receptação. Receptação qualificada. Disposições gerais relativas 
aos crimes contra o patrimônio. 

 

11/12 08 

9. Dos crimes contra a propriedade imaterial. Crimes contra a 

propriedade intelectual. Crimes contra o privilégio de invenção. 

12/13 06 



Crimes contra as marcas de indústria e comércio. Crimes de 
concorrência desleal. 
10. Dos crimes contra a organização do trabalho.  Atentados contra 

a liberdade de trabalho. Atentados contra a liberdade de associação. 
Greve e abandono de trabalho. Invasões e sabotagem. Crimes de 
aliciamento. 

14 04 

11. Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos 

mortos. Ultraje ou perturbação de culto ou cerimônia funerária. 
Violação de sepultura. Atentados ao cadáver. 

 

15/16 04 

Avaliação 16 02 
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19.  Avaliação da Aprendizagem: 

A avaliação da aprendizagem do aluno é feita por meio da aplicação de três provas 

(1ª e 2ª avaliações parciais, e uma avaliação final), bem como pela aferição da 

participação do aluno nas atividades acadêmicas.  

 

 
 

20.  Observações: 
 
 
 



 
 

21.  Aprovação do Colegiado da Coordenação do Curso: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

 

 

                                                            _______________________________ 

                                                                         Coordenador(a) de Curso 

                                                                            (Assinatura e Carimbo) 

 

22.  Aprovação do Colegiado Departamental: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                        Chefe(a)  do Departamento 

                                                                           (Assinatura e Carimbo) 

 

 

23.  Aprovação do Conselho de Centro / Faculdade / Instituto / Campus: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                                     Diretor(a) 

                                                                           (Assinatura e Carimbo) 

 

 

23.  Aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

Nº da ata da Reunião: ______/ ______ Data de Aprovação: : ______/ ______ 

         

 

                                                            _______________________________ 

                                                                       Presidente(a) do Conselho 

                                                                          (Assinatura e Carimbo) 

 


